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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.30.01 '::fª N Q? 

p NEN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00009.20231002/0001-46 

Í URA\" 

O FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL torna publico que 

realizaré licitagdo, para registro de precos, na modalidade PREGAQ, na forma 

ELETRONICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, , do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 

2013, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigéncias 

estabelecidas neste Edital. 

DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO ELETRONICO 

Data da sessdo: 14 de novembro de 2023 

Hordrio: 09:00 Hs 

Endereco eletrénico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitagdo é a escolha da proposta mais vantajosa 

para REGISTRO DE PRECOS DESTINADO A AQUISICAO DE MATERIAIS PERMANENTES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO |,, conforme 

condicbes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação serd dividida em Lote(ns), conforme tabela constante do 

Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote 

forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preco por Lote, 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as 

especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PRECOS 

2.1. As regras referentes ao 6rgdo gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesdes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Precos 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregdo Eletronico será realizado em sessao publica, por meio da 

INTERNET, mediante recursos de criptografia e de autenticagdo que assegurem 

condições de seguranca em todas as etapas do certame. 

3.2. Para informacdes adicionais correspondentes a esta licitagdo e demais 

comunicação com os fornecedores será realizada por meio do endereco eletronico: 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sisterflg(f 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presuncaé sua 
capacidade técnica para realizagdo das transacdes inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclufda 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais junto ao provedor do sistema e manté-los atualizados, devendo 
proceder, imediatamente, à correcdo ou & alteracdo dos registros tão logo 
identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A néo observéncia do disposto no subitem anterior poderá 
ensejar desclassificagdo no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPACAO NO PREGAO 
4.1. Poderdo participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade seja 

compativel com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n? 123, de 2006. 

4.3. Ndo poderéo participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitagbes e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citagdo e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei nº 
8.666, de 1993; 

4.3.4.1. Entende-se por "participacdo indireta" a que alude o art. 
92 da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sécia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitagdo ou mesmo a 
atuação no processo licitatério. 

4.3.5. que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou 
em processo de dissolução ou liquidagao; 

4.3.5.1. Serd permitida a participacdo de empresa em 
recuperagdo judicial, desde que amparada em certiddo emitida pela instancia 
judicial competente, que certifique que a interessada estd apta econdmica e 
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financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos dâl"['b_'ijgêãê%.— 

(Acórdão nº 8271/2011 - TCU) e 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenério). 

4.4, Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 

compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão do objeto 

contratual, e desde que a execução ocorra obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4,4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4,5.1.1. no(s) Lote(s) exclusivos para participacdo de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. no(s) Lote(s) em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e Seus anexos; 

4.,5.3, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada estd em conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagao no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

455, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos |ll e 

IV do art. 12 e no inciso |ll do art. 52 da Constituicéo Federal; 

4.5.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou 

para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam às regras de acessibilidade 
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previstas na legislag&o, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de‘f‘?ds; lg,o’gx\\‘ 

de 1991. T 
4.6. A declaracdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitard o licitante as sangdes previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

5.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitagdo exigidos no edital, proposta 

com a descricdo do objeto ofertado e o preco, até a data e o horério estabelecidos 

para abertura da sess&o pública, quando, entdo, encerrar-se-4 automaticamente a 

etapa de envio dessa documentagéo. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerd por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitacdo 

que constem do Cadastro de Fornecedores do(a) Fundo Municipal de Trabalho e 

Desenvolvimento Social, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a 

documentacéo de habilitagéo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbird ao licitante acompanhar as operacées no sistema eletrénico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negécios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconex&o. 

5.6. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poder&o retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacéo 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerd após a realização dos 

procedimentos de negociagéo e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante 

melhor classificado somente serdo disponibilizados para avaliagdo do(a) 

pregoeiro(a) e para acesso publico apés o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.2. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, seréo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

@ | 
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6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (segééfl@'), S, a 

contar da data de sua apresentacéo. 

6.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 

convocagdo para assinatura da Ata de Registro de Precos, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas 

normas de regéncia de contratagdes publicas, quando participarem de licitações 

publicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administragdo por parte dos contratados pode ensejar a responsabilizagdo pelo 

Tribunal de Contas e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessdrias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicdo; ou 
condenação dos agentes publicos responséveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de 

superfaturamento por sobrepreco na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A ndo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitação, 

7.3. O sistema ordenard automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participaréo da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverd ser ofertado por Menor Prego do Lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou perc alsª 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto ão 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.8.1.. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderé ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances ndo poderé ser 

inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 

sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletronico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentardo lances publicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10. A etapa de lances da sess&o pública terd duragdo inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminharé aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerd o perfodo de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual serd automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverd o reinicio da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o méximo de trés, na ordem de classificagdo, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual serd sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13. Poderd o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinfcio da etapa fechada, caso nenhum licitante 

classificado na etapa de lance fechado atender as exigéncias de habilitagéo. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverdo ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorréncia 

ser comunicada imediatamente ao órgão responsavel pela licitagéo; 

7.14.1. Na hip6tese do subitem anterior, a ocorréncia serd registrada 

em campo préprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serdo informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do 

licitante. ' 
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7.17. No caso de desconexdo com o(a) Pregoeiro(a), no decorfgp, A a 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acess%Vél aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagdo do fato 
pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgação. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o Menor Preco por Lote, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de sua 
proposta. 

7.21. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Em relação a Lote(s) não exclusivos para participagdo de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condigbes, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados apds a comunicacdo automética para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o 
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia 
em relagdo ao produto estrangeiro, o critério de desempate serd aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferéncia, 
conforme regulamento. 
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classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. no pais; 

7.29.2. por empresas brasileiras; 

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa € no desenvolvimento 

de tecnologia no Pafs; 

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da 

Previdéncia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislagao. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrdnico dentre as propostas empatadas. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo pUblica, o(a) 

pregoeiro(a) deverd encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociacdo em condicdes diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31.2. O(A) pregoeiro(a) solicitaré ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociacdo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessarios a confirmacéo daqueles exigidos neste Edital 

e ja apresentados. 

7.32. Após a negociação do preco, o(a) Pregoeiro(a) iniciara a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o(a) pregoeiro(a) examinard a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequagdo ao objeto e a 

compatibilidade do prego em relação ao méximo estipulado para contratacdo neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo Gnico do art. 72 e no § 

92 do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Durante a negociacdo, será encaminhada contraproposta ao fornecedor 

que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta com 

preco compativel ao estimado pela Administragéo. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 

preco final superior ao preco méaximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenério), 

desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar preco manifestamente 

inexequivel. 
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8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente prgé’cflsr Vcbal 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

8.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) 
Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. {{SE_COMPRAS}}Caso a compatibilidade com as especificagées 
demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa 
ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigird que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitac8o da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (trés) dias úteis 
contados da solicitagao. 

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horério de realizagdo do procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja 
presenca será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2. Os resultados das avaliagbes serdo divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

8.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora 
das especificagbes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificacdo da(s) amostra(s) e, assim, 

Q 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiâcaçáé?gªnàn%es 

no Termo de Referéncia. TA” 

8.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.11. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

o caso. 
8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinard a proposta ou lance subsequente, €, assim sucessivamente, na ordem de 

classificagao. 

8.14. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderd a sessdo, 

informando no “chat” a nova data e horério para a sua continuidade. 

8.15. No(s) Lote(s) ndo exclusivos para a participacdo de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta ndo for aceita, e antes de o(a) 

Pregoeiro(a) passar & subsequente, haverd nova verificagdo, pelo sistema, da 
eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n? 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a andlise quanto a aceitacdo da proposta, o(a) pregoeiro(a) 

verificaré a habilitacdo do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0 - DA HABILITACAO: 

9.1- HABILITAGAO JURIDICA: 
9.1.1- Cédula de identidade do responsével legal ou signatério 

da proposta. 

9.1.2-CONSTITUICAO DA EMPRESA: 

9.1.2.1-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

todos os aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais 

administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscricdo do ato constitutivo, 

acompanhado de prova da diretoria em exercicio; 

9.1.3- PROVA DE INSCRIGAO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ) 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento 

comprobatério de isencéo 

9.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

N 
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9.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Fed"é;:t?}R g &Éal e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante. á 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, 

de 02.10.2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual 

deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na 
Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal 
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na 
Dívida Ativa Municipal da sede do licitante; 

9.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

9.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT, por imposição legal da Lei nº 12.440/11. 

9.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com identificação do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

9.4-QUALIFICAGAO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1-Certiddo negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial 
da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinéaria; 

9.4.2- Tratando-se de Sociedade Anénima, publicacdo em Diério Oficial 
ou jornal de grande circulacdo ou cépia autenticada do Balanco Fiscal 
correspondente ao último exercicio social encerrado, com as respectivas 
demonstragées de Conta de Resultados. Os demais tipos societarios deverdo 
apresentar cépias autenticadas do Balango Patrimonial, do último exercicio social, 
devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a 
boa situacéo financeira da empresa, reservando-se & COMISSAO o direito de exigir a 
apresentacdo do Livro Didrio para verificacdo dos valores, assinados por contador 
habilitado, bem como por sécio-gerente ou diretor. 

9.4.3- Fica dispensada de apresentar Balango Patrimonial 
Microempresas ou empresas de pequeno porte que optar pela fruição dos beneficios 
da Lel Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014, quando 
optante pelo Simples nacional e ou ME/EPP e apresentando comprovante dessa 
opgao. 

9.5- Os documentos apresentados deverdo ser, obrigatoriamente, da 
mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que sdo vélidos para matriz e todas as 
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filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o preço registrado na Ata Úefõãªí e 

Preços será com a sede que apresentou a documentação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) 

no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agéncia 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 

em consideragdo no decorrer da execução do contrato e aplicagdo de eventual 

sanção a Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, vinculam 

a Contratada. 

10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 

valor unitdrio em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitérios e o 

preco global, prevalecerdo os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores 

numeéricos e os valores expressos por extenso, prevaleceréo estes últimos. 
10.5. A oferta deverd ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condigdo 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificag&o. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que ndo corresponda as especificagdes ali contidas ou 

que estabelega vinculo a proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descricdo do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponiveis na internet, apés a homologagé&o. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagao fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, seré concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intencdo de recorrer, de forma motivada, isto &, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo préprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberd ao Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existéncia de motivacdo da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou ndo o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) ndo adentrard no mérito 

recursal, mas apenas verificard as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do IICItáâªf;e,, 

intenção de recorrer importará a decadéncia desse direito. ' 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo nº 00009.20231002/0001-46, permanecerdo com 

vista franqueada aos interessados, no enderego constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulagéo de 

atos anteriores à realizacdo da sessão publica precedente ou em que seja anulada a 
prépria sessão publica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o 

instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizagéo fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serdo adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para 

acompanhar a sessao reaberta. 

12.2.1. A convocagao se dará por meio do sistema eletrénico (“chat”), 
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatério. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados 

contidos no Cadastro de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACGAO 
13.1. O objeto da licitagéo serd adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposicdo de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisdo dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologaré o procedimento licitatério. 

14. DA GARANTIA DE EXECUGAO 

14.1. Não serd exigida garantia da execugdo do contrato, mas a 
CONTRATANTE poderd reter, do montante a pagar, valores para assegurar o 

pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS ‘*/mfi@* 
15.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual dos bens fornecidos na 

presente contratagdo. 

16. DO REGISTRO DE PRECOS 

16.1. O(A) SEC.DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL é o órgão 
gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatério o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocacdo, para assinar a Ata de 
Registro de Precos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito & contratac&o, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente a convocac&o para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Precos, a Administragdo podera 
encaminhd-la para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrénico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderd ser prorrogado uma única vez, por igual perfodo, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

16.4.1. É facultado a(o) SEC.DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo e 
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificacéo, para fazé-lo em igual prazo, nos termos do parégrafo único do art. 13 
do Decreto n.? 7.892/2013. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto 
necessérias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, 
com a indicacdo do licitante vencedor, a descricdo do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, precos registrados e demais condigdes. 

16.5.1. Serd incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou servicos com precos iguais aos do licitante 
vencedor na sequéncia da classificagdo do certame; 

16.6. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicara 
compromisso de fornecimento nas condigdes estabelecidas, conforme disposto no 
artigo 14 do Decreto n.2 7.892/2013. 

16.7. A existéncia de precos registrados não obriga a Administracdo a 
contratar, facultando-se a realizagdo de licitação especifica para a aquisicdo 
pretendida, assegurada preferéncia ao fornecedor registrado em igualdade de 
condigoes. 

16.8. Durante a vigéncia da Ata, os preços registrados serdo fixos e 
irreajustéveis, exceto nas hipéteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea "d" do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no 
artigo 17 do Decreto n.2 7.892/2013. 
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16.8.1. Nessa hipétese, a Administracdo, por razão *'&'g inte SÉÉ- 

publico, poderá optar por cancelar a Ata, facultando-se a Admin §irégéo. 

independentemente do cancelamento da Ata e a qualquer tempo, iniciar outro 

processo licitatério. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Precos, o fornecedor registrado 

podera ser convocado, a qualquer tempo durante a vigéncia da Ata, para assinatura 

do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocacéo, sob pena de decair o direito à 

contratacdo, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital. 

17.2. O adjudicatério terd o prazo de 05 (cinco) dias dias Uteis, contados a 

partir da data de sua convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento  equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizac8o), sob pena de decair do direito & contratacdo, sem prejuizo 

das sancdes previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente & convocagdo para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragéo poderá 

encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletronico para 

esse fim ou outro meio eletrdnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 

(dois)dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizacdo do acesso ao 

sistema de processo eletronico. 

17.2.2. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual perfodo, quando solicitado pelo fornecedor registrado 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administragéo. 

17.3. O prazo de vigéncia da contratacdo é o estabelecido no Termo de 

Referéncia. 

17.4. Previamente & contratacdo a Administracdo realizard consulta ao 

Cadastro de Fornecedores para Identificar possivel suspensdo temporéria de 

participação em licitação, no &mbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor ndo estiver inscrito no Cadastro de 

Fornecedores, este deverd proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratagéo. 

17.4.2. Na hipétese de irregularidade do registro no Cadastro de 

Fornecedores, o contratado devera regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, sob pena de aplicagdo das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, será exigida 

a comprovacéo das condições de habilitacao consignadas no edital, que deverdo 

ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou da ata de registro de 

preços. - 

GS 
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17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condlçães de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de precos, a Administracdo, sem prejufzo da aplicacdo das sanções das 
demais cominações legais cabiveis a esse licitante, podera convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificagéo, para, após a comprovagéo dos requisitos para 
habilitacdo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de precos. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 
sao as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizagdo 
estdo previstos no Termo de Referéncia. 

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referéncia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo a este Edital. 

22. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
o licitante/adjudicatério que: 

22.1.1. ndo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de pregos, quando cabivel; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidéneo; 
22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregdo para registro de precos que, convocados, ndo 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitacdo, mesmo apés o 
encerramento da fase de lances. 

N 
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22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer dês infra õesf—' 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem Eg\;@%‘ 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

22.4.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas 

que não acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratacéo; 

22.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administracéo Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o(a) SEC.DE 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e descredenciamento no Cadastro de 

Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sangdo de impedimento de licitar e contratar 

prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipéteses previstas 

como infração administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administracdo Plblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicéo 

ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuizos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sangoes. 

22.7. O processamento do PAR - Processo de Apuragéo de Responsabilidade, 

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para 

apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracdo Publica Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurfdica, com ou sem a participação 

de agente público. 

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade podera cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Cédigo Civil. 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em 

processo administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatério, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

22.10. A autoridade competente, na aplicacdo das sangdes, levará em 

consideracéo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado 3 Administracdo, observado o principio da proporcionalidade. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores. 

22.12. As sancbes por atos praticados no decorrer da contratacdo estão 

previstas no Termo de Referência. 

23, DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA 
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23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os Iiciâ&q&ç;&d%rão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentacdo de novas propostas na forma deste item não 
prejudicard o resultado do certame em relagdo ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 

valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverd ser 
respeitada nas contratacées e somente serd utilizada acaso o melhor colocado no 

certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipéteses previstas 

nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (trés) dias Uteis antes da data designada para a abertura da 
sessao pública, qualquer pessoa poderd impugnar este Edital. 

24.2. A impugnacéo poderd ser realizada por forma eletronica, diretamente 
na plataforma eletronica, pelo e-mail ou por petição dirigida ou protocolada na Av. 
Antonio ricardo 43, centro/Aurora-Ce 
cep: 36.360-000. 

24.3. Caberé a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responséveis pela elaboracéo 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacéo no prazo de até dois dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnacéo. 

24.4. Acolhida a impugnagéo, seré definida e publicada nova data para a 
realizacdo do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério 
deverão ser enviados a(o) Pregoeiro(a), até 03 (trés) dias úteis anteriores & data 
designada para abertura da sess&o publica, exclusivamente por meio eletrdnico via 
internet, no endereco indicado no Edital, 

24.5. O(A) Pregoeiro(a) responderd aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboracdo do Edital e dos 
anexos. 

24.6. As impugnacées e pedidos de esclarecimentos n&o suspendem os 
prazos previstos no certame. 

24.6.1. A concessao de efeito suspensivo à impugnacdo é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de 
licitagao. 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo 
sistema e vincularéo os participantes e a Administração. 

25, DAS DISPOSIGOES GERAIS 

25.1. Da sessao publica do Pregão divulgar-se-& Ata no sistema eletrénico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizacéo do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horárioxâ?fig[iorrny)%çê. 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Preéc;eªínê(% . 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos 

e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitacdo e 

classificacdo. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação ndo implicaré direito a 

contratagéo. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam 

o interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da 

contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 

observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

25.10. Em caso de divergéncia entre disposicbes deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compdem o processo, prevalecerd as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereco eletrénico 

urora.ce.gov.br/diariooficial.php, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Av. 

Antonio ricardo 43, centro/Aurora-Ce 

cep: 36.360-000, nos dias úteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do 

processo administrativo permanecer&o com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Ao orgdo gerenciador compete anular este Pregão por ilegalidade, de 

offcio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por consideré-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

25.12.1. A anulacdo do Pregdo induz à da Ata de Registro de Pregos, 

bem como a do contrato. 

25.12.2. As licitantes não terdo direito & indenização em decorréncia 

da anulação do procedimento licitatério, ressalvado o direito do contratado de boa- 

fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 
25.13. É facultado a(o) Pregoeiro(a) ou & autoridade superior, em qualquer 

fase deste Pregdo, promover diligéncia destinada a esclarecer ou completar a 

instrucdo do processo, vedada a inclusdo posterior de informagéo ou de , 
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documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de cfiléfs'sifiga,;y vfi’ 

habilitação. 

25.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de assinatura 

eletrônica nos termos dos incisos | e Il do Art. 4º da Lei nº 14.063 de 23 de 

setembro de 2020, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 

em papel. 

25,15, Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.15.1. ANEXO | - Termo de Referéncia 

25.15.2. ANEXO Il - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.15.3. ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato 

AURORA/CE, 31 de outubro de 2023 

FRANClsc:@ALHo MEIRELES 
PREGOEIRO(A) 
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